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PROJETO DE LEI Nº 292/2016
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 51 E ACRESCENTA O ARTIGO 51-C NA LEI MUNICIPAL N.º 919 DE 15 DE JULHO DE 2.013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - O “caput” do artigo 51 da Lei Municipal n.º 919/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 51 - Os Lotes da Zona Especial Comercial Dois (ZEC -2) obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades na Rodovia MT 240, Perimetral João Batista Gaino, margem direita da Rodovia BR 364 (iniciando no Córrego Mata Grande até o Córrego Caju): 

Artigo 2º - Fica acrescentado a Lei Municipal n.º 919 de 15 de julho de 2.013, o artigo 51-C com a seguinte redação:

Art. 51-C - Os Lotes da Zona Especial Comercial Dois (ZEC -2) obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades no entorno da Avenida Mario Ferreira Mendes: 

I – Lote mínimo: 200,00 M² (duzentos metros quadrados); 

II – Testada mínima: 10,00 (dez metros);  

III – Coeficiente máximo de aproveitamento: 3 (Três)

IV – Afastamentos: 

a) Afastamento lateral: 1,50 

a.1) – As edificações poderão ser colocadas nas divisas do lote, caso não haja abertura lateral, obedecidas as exigências do Código de Obras; 

a.2) Segundo a fórmula H/6+1, porem com o mínimo de 1,50 metros caso haja abertura lateral nas edificações; 

b) Afastamento frontal: 3 m (Três metros); 

c) Afastamento de fundos: idem alínea “a” (afastamento lateral); 

V) Taxas de ocupação máxima: 75% (setenta e cinco por cento); 

VI) Estacionamento de veículos: conforme código de Obras. 

§1º - Para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades, os lotes situados no entorno da Avenida Mario Ferreira Mendes, serão considerados como residenciais e comerciais.
Artigo 3º - Esta lei terá seus efeitos retroativos a 1º de julho de 2.016.

Artigo 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 16 de dezembro de 2016
Ver. Jozenil Costa Lube - PSDB
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a proposição que ora apresento para apreciação de Vossas Excelências, tem por objetivo alterar a redação do caput do artigo 51 da Lei n.º 919/2013 que instituiu o Plano Diretor em nosso Município, bem como acrescentar o artigo 51-C ao mesmo diploma legal.
A presente proposição tem o intuito de buscar regularizar mais uma situação que não foi prevista quando da elaboração de nosso Plano Diretor.
Ocorre que vários terrenos urbanos, que fazem divisas com a Avenida Mario Ferreira Mendes, no Bairro Buriti, também fazem divisas com a Rua Concórdia, assim, os mesmos lotes que de um lado estão em uma zona comercial, também estão em uma zona residencial e para que o Cartório de Registros de Imóveis faça o desmembramento dos lotes e para que os mesmos passem a fazer parte da zona residencial, uma vez que futuramente irão ser utilizados para a construção de residências, faz-se necessárias as alterações aqui propostas. 

Certo de Vossas Excelência entenderão os motivos, por serem justos e necessários, rogo que analisem este projeto e votem favoravelmente ao mesmo.
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